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courssÃo DE JUSTrçA e neoeçÃo
PÂRECER N" 120, de2017.

PROJETO DE LEr No 89 DE 2017.

PROI')ONENTE: Serginho Ribeiro /PPL
REI-ATOR: Fernando Hallberg/ Pl')L

EMENTA Proíbe a Âdministração Pública N{unicipal, de qualquer dos Podercs lvÍunicipais, de promover eventos de

inaugutação e entregas de Obtas Púbücas inacabadas na forma que especifica.

I - FUNDAMENTÂçÃo E voTo Do RELÀToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa tócnica legislativa das proposições.

Tem o projeto apresentado, o intcnto de proibir no Município proibir a inauguração de obras Púbücas

inacabadas ou que nio âtentem ao 6.m que se destjnam.

\rerifica-se que a matéria objeto do proieto tem elT} sua essência atos de gestão, ou seja, são atos

praticados pelo Chefc do Poder Executivo para a condução dos intetesses da administtação local.

Em sendo assim, o gestot público deve se pantar sernpre nos princípios gerais da gestão púbüca

conforme pteconiza o artigo 37 da Constituição Federal, pois estes instituem fundamentos de legrtimidade da

ação adminis trativa.

Sob esta perspectiva, o Poder Legislativo não detém competência para suptimir funçôes típicas de geú a

res pública, já quc o Poder Exccutivo prescinde de autorização dessa natureza.

Tal norma emana do mândâmeÍrto constitucional esculpido no artigo 2o que dispõe que os Poderes são

independentes e harmônicos enfte si, o Legislativo, Executivo e Judiciário.

Destarte, abduzir a independência dos Poderes e a autonomia do Poder Exccutivo no que tange a prâica

dos atos de gcstâo ofende a tesefya da administração. Nessa vertente o prefeito cr.rmo chefe/administador

apteende para si toda a otganizaçàct e planejamento de todos os empreendimentos do Município.

Pode-se clizer enúo, qne os scwiços públicos municipais e execução dc obras estão sob o controle e

direção do cheFe <1o Poder Executivo, portânto, resftições impostas ao cxercício das compctências
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constitucionais conferidas ao Poder Executivo conúada o princípio da independência e harmonia entrc os

Poderes.

Deste modo, após ponderar a rratéria como Relator nos termos dos attigos 37 inciso [V e artigo 38

capuÍ, ambos do Regimento Interno, verifico impedimentos pata tramitação da proposição, assim sendo,

mani[esto o meu voto CONTRÁRIO.

rr- voro on cornssÃo

A Comissão de Justiça e ltedação por meio dos seus Vetcadores acompanham o voto do Eminentc

Relator e opinam pclo Voro CONTRÁRIO ar> ptojeto de l-ei.

it, t1,09[
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Presidente

Pedro Sampaio/ PSDB

Secretário
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É o Parccer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 01 de Âgosto de 2017.
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